
 

Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492º da Fundação do Povoado e 

76º de Emancipação Político-Administrativa 
   DIVISÃO LEGISLATIVA 

 

PAUTA PARA A 18ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DO DIA 03 DE JUNHO DE 2025. 
 

ORDEM DO DIA 
 

 

1º PROC. Nº 528/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 87/2025     

AUTORIA:    PREFEITO MUNICIPAL  

    ASSUNTO:  ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 3.329, DE 27 DE AGOSTO 

DE 2009, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CELEBRAR CONVÊNIO COM A ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL - SUBSEÇÃO DE CUBATÃO, PARA INCLUIR 

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         28 DE MAIO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO 
 

2º PROC. Nº 04/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 01/2025     

AUTORIA:    ALESSANDRO DONIZETE DE OLIVEIRA 

    ASSUNTO:  DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DA FIBROMIALGIA 

INCAPACITANTE COMO DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         06 DE JANEIRO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO.  
 

3º PROC. Nº 398/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 69/2025     

AUTORIA:    ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

    ASSUNTO:  “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

    DATA:         23 DE ABRIL DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO. 
 

4º PROC. Nº 495/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 82/2025     

AUTORIA:    MESA DA CÂMARA 

    ASSUNTO:  DISPÕE SOBRE O REAJUSTE ANUAL DA REMUNERAÇÃO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CUBATÃO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         20 DE MAIO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO 

Divisão Legislativa, 03 de junho de 2025. 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

PROJETO DE LEI 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 3.329, 

DE 27 DE AGOSTO DE 2009, QUE 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A 

CELEBRAR CONVÊNIO COM A ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

SUBSEÇÃO DE CUBATÃO, PARA INCLUIR 

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO As 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

Art. 1° 

Art. 2°  

Art. 3°  

Art. 4°  

Fica incluído no objeto do convênio autorizado pela Lei n° 3.329, de 27 de 

agosto de 2009, o atendimento jurídico  ãs  vitimas de violência doméstica, a 

ser prestado pela Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Cubatão, 

mediante condições acordadas entre as partes. 

A tabela de valores constantes do convênio firmado com base na Lei n° 

3.329/2009 será ajustada para incluir a prestação dos serviços referidos no 

artigo 1°, sem que haja alteração no valor global do convênio, que 

permanece fixado em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termo aditivo ao convênio 

vigente, com a devida adequação da tabela de valores, prazos e demais 

cláusulas necessárias para a execução dos serviços ora autorizados. 

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do 

montante já consignado no orçamento vigente para o convênio referido, 

não sendo necessário o envio de estudo de impacto orçamentário e 

financeiro, uma vez que a inclusão do serviço ocorrerá dentro do limite 

financeiro global previamente autorizado, qual seja, R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais).  

Art.  50 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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refeito Mu cipal 

Prefeitura Municipal de Cubatão 

Anexo Único 
Tabela de Honorários Advocaticios, nos termos da cláusula 5', parágrafo 3°, do Convênio 

aprovado pela Lei Municipal n° 3.890, de 13 de abril de 2018, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cubatão e a Ordem dos Advogados do Brasil - Subsecção de Cubatão. 

Anexo I - 3° Aditamento 

Convênio Defensoria Pública e Ordem dos Advogados do Brasil OAB /SP 
Tabela de Honorários 

Índice de Reajuste Aplicado de 1,275% (vigência a partir de 01/11/2017) total reajuste 2017 
= 2,55% conforme cláusula primeira do 1° Termo de Aditamento do Convênio de n° 003/2016 

Códigos Natureza da Ação 100% 70% 60% 30% 

*** *** *** *** *** *** 

901 

Acompanhamento de 

mulheres 	vitimas 	de 

violência 	doméstica 	em 

audiências judiciais 

250,03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

EM 22 DE MAIO DE 2025. 

"492° DA FUNDAÇÃO DO POVOADO 

76° DA EMANCIPAÇÃO". 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

   

MENSAGEM EXPLICATIVA 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 

Nobres Senhores Vereadores, 

Temos a honra de encaminhar a essa Colenda Câmara, 

Encaminhamos, para apreciação dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de 

Lei que "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 3.329, DE 27 DE AGOSTO DE 2009, QUE 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSEÇÃO DE CUBATÃO, PARA INCLUIR SERVIÇOS DE 

ATENDIMENTO As VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS" 

A presente proposta tem por finalidade ampliar os serviços 

jurídicos atualmente prestados no âmbito do convênio celebrado entre a Prefeitura de 

Cubatão e a OAB - Subseção de Cubatão, passando a contemplar, também, o 

atendimento jurídico As vitimas de violência doméstica, em consonância com as políticas 

públicas de proteção social, promoção dos direitos humanos e enfrentamento 

violência. 

A inclusão do novo serviço resulta de tratativas formais entre o 

Município e a OAB local, que, por meio de troca de ofícios, manifestou sua concordância 

em prestar tal serviço, mediante ajuste na tabela de valores, sem, contudo, alterar o 

valor global do convênio, que permanece fixado em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Diante disso, fica dispensada a exigência de envio de estudo de 

impacto orçamentário e financeiro, uma vez que a alteração não representa acréscimo 

de despesa pública, tratando-se apenas de readequação interna da composição dos 

serviços dentro do mesmo limite financeiro já autorizado. 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Prefeitura  Municipal de Cubatão 1 Paco Municipal:  Praga  dos Emancipadores, s/ng - Centro - Cubatão/SP - cep: 11510-9001 

PABX: 133513-4001 131 www.cubatao.sp.gov.br 	/prefeituradecubatao C) /prefeituradecubatao 	/prefeituradecubataooficiat 



CE 	SILVA N 	TO 

Prefeito Mu icipal 

Prefeitura Municipal de Cubatão 

Do ponto de vista jurídico, a presente medida observa: 

O principio da legalidade  (art.  37, caput, da Constituição Federal), 

pois o Poder Executivo necessita de autorização legislativa para definir os objetos dos 

convênios que envolvem repasse de recursos públicos; 

O principio da eficiência  (art.  37, caput, da Constituição Federal), 

ao permitir uma atuação mais célere e alinhada As necessidades sociais do Município; 

O principio da dignidade da pessoa humana  (art.  1°,  III,  da 

Constituição Federal) e os objetivos fundamentais da República  (art.  30, I e IV, da 

Constituição Federal), que impõem ao Estado a promoção de uma sociedade livre, justa 

e solidária e o enfrentamento de qualquer forma de violência. 

Cumpre reforçar que a proposta não cria nova obrigação 

financeira, tampouco amplia os limites orçamentários anteriormente autorizados pela 

Lei n° 3.329/2009, razão pela qual resta afastada a necessidade de elaboração de estudo 

de impacto orçamentário e financeiro, conforme preceituam o  art.  16 da Lei 

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e as melhores práticas de 

gestão fiscal. 

Diante do exposto, em se tratando de Projeto de Lei de suma 

importância ao Município e sua manifesta legalidade, solicitamos seja o mesmo 

apreciado em regime de urgência, consoante o disposto no artigo 54 da Lei Orgânica do 

Município. 

Cubatão, 22 de maio de 2025. 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

Oficio n° 095/2025/SEJUR 

Processo Administrativo n° 7.556/2019 

Cubatão, 22 de maio de 2025. 

A Vossa Excelência o Senhor 

Vereador ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

Cubatão - SP. 

Senhor Presidente, 

CAMARA MUNICIPAL DE CUBATAL 
RECEBIDO 

POR: 

PROT COLO 

Servimo-nos do presente para encaminhar para 

apreciação dessa Edilidade, Projeto de Lei que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 3.329, 

DE 27 DE AGOSTO DE 2009, QUE AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 

CONVÊNIO COM A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSEÇÃO DE CUBATÃO, 

PARA INCLUIR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO As VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS, bem como a respectiva Mensagem Explicativa. 

CE 	ILVA 

Prefeito Mu icipal 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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PROJETO DE LEI Nº ___________/2025 

 

  
 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ENTIDADE QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
 
Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública o Instituto Sonhe Grande, 

entidade civil, sem fins lucrativos, com sede neste Município, que tem 

como objetivo a promoção da educação, cultura, esporte, cidadania e 

inclusão social, por meio da realização de ações assistenciais, artísticas, 

esportivas e comunitárias de forma contínua e desinteressada, em benefício 

das comunidades locais. 

 

Art. 2° O disposto do artigo anterior, por si só, não implica em concessão 

de regalia, privilégio ou benefício pelo Poder Público Municipal para o 

“INSTITUTO SONHE GRANDE”. 

 

Art. 3° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

 

 

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 23 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

 
ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

TOPETE 
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE 
MENDES DA 
SILVA:25415915869

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE MENDES 
DA SILVA:25415915869 
Dados: 2025.04.23 
12:07:20 -03'00'



 

  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Instituto Sonhe Grande é uma associação civil sem fins lucrativos 

que, desde a sua fundação, tem atuado com um firme e inabalável 

compromisso social junto à população em situação de vulnerabilidade. Sua 

trajetória é marcada por uma presença ativa, constante e efetiva nas 

comunidades onde atua, destacando-se pela realização de atividades 

continuadas ao longo dos anos. Por meio de uma abordagem humanizada 

e transformadora, o Instituto desenvolve diversas ações de impacto direto, 

voltadas à promoção do bem-estar social, do desenvolvimento humano e 

da inclusão. 

Entre suas principais áreas de atuação, destacam-se: 

 

• Educação e Cultura – O Instituto promove oficinas de bateria, 

apresentações artísticas e outras atividades culturais que não apenas 

oferecem oportunidades de aprendizado, mas também fortalecem a 

autoestima e o senso de pertencimento dos participantes, principalmente 

entre crianças e adolescentes. 

 

• Esporte e Inclusão – Através da realização de campeonatos e 

treinos de futebol e futevôlei feminino, além do inovador Campeonato de 

X1 voltado a jovens, o Instituto estimula valores como disciplina, 

cooperação, respeito e superação, contribuindo significativamente para a 

inclusão social e o desenvolvimento físico e emocional dos beneficiados. 

 

• Assistência Social – As ações comunitárias, como a Festa Junina, 

a Páscoa Solidária, o Natal Solidário e a Festa das Crianças, contam com o 

envolvimento de voluntários e a distribuição de alimentos, brinquedos, 

roupas e outros itens essenciais. Essas ações impactam diretamente 

centenas de famílias em situação de vulnerabilidade, promovendo 

acolhimento, solidariedade e esperança. 

 

• Promoção da Cidadania – Por meio da valorização da diversidade, 

do incentivo à participação comunitária e do fortalecimento da identidade 

local, o Instituto Sonhe Grande estimula o protagonismo social e o 

exercício da cidadania plena, fomentando uma convivência mais 

democrática e justa. 

 

As ações desenvolvidas pelo Instituto já alcançaram centenas de 

moradores, promovendo um ciclo virtuoso de desenvolvimento social, 



 

  

integração comunitária e solidariedade. Sua atuação tem sido fundamental 

para reduzir desigualdades e oferecer novas perspectivas de vida para 

crianças, jovens, adultos e idosos em situação de vulnerabilidade social. 

 

Diante desse histórico de comprometimento e resultados positivos, 

o reconhecimento do Instituto Sonhe Grande como entidade de utilidade 

pública se mostra não apenas justo, mas essencial. Tal reconhecimento 

permitirá ampliar sua capacidade de atendimento, firmar novas parcerias, 

captar recursos públicos e privados com maior facilidade, além de garantir 

a continuidade e expansão das atividades transformadoras que já realiza 

com excelência. 

 

Assim, esta proposta legislativa visa assegurar o merecido 

reconhecimento institucional a uma organização que vem contribuindo de 

maneira concreta e efetiva para a construção de uma sociedade mais justa, 

inclusiva e solidária. 

 

Desta forma conto com apoio dos nobres Vereadores na aprovação deste 

Projeto de Lei. 

 

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 23 de Abril de 2025. 
 
 
 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

TOPETE 
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 

ALEXANDRE MENDES 
DA 
SILVA:25415915869

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE MENDES DA 
SILVA:25415915869 
Dados: 2025.04.23 12:08:05 -03'00'
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492° Ano da Fundação do Povoado e 

76° Ano de Emancipação  Politico  Administrativa Divisão Legislativa 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  
COMISSÃO DE SAÚDE  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROC. N°: 	398/2025 
ESPÉCIE: 	PROJETO DE LEI N° 69/2025 
AUTORIA: ALEXANDRE MENDES DA SILVA - VEREADOR 
ASSUNTO: "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE 

QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 
DATA: 	23 DE ABRIL DE 2025. 

PARECER EM CONJUNTO  

Chega a estas Comissões o presente Projeto de Lei, de autoria do Sr. 
Vereador Alexandre Mendes da Silva, que "DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ENTIDADE QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Estas Comissões, usando da prerrogativa prevista no  art.  49 do 
Regimento Interno, passam a exarar Parecer em Conjunto sobre a matéria. 

A Procuradoria Legislativa da Casa exarou Parecer à presente 
propositura, do qual acatamos e destacamos os seguintes trechos: 

"A propositura encontra-se devidamente acompanhada de 
Justificativa, e tem por objetivo declarar de utilidade pública o INSTITUTO 
SONHE GRANDE, que vem desenvolvendo trabalho em Cubatdo sem fins 
lucrativos, pessoa jurídica de caráter beneficente, sem cunho  politico  ou partidário, 
com a finalidade de experimentar novos modelos socio educativos, gerir, 
administrar e manter hospitais, clinicas e prontos-socorros, criar projetos 
esportivos, promover acesso às práticas culturais, contribuir para a diminuição da 
exposição a situação de risco, desenvolver atividade de atendimento em pronto-
socorro com assistência 24 horas, promover programas de estratégia de saúde da 
família, bem como sua aplicação para o bem comum 

A iniciativa se adequa aos pressupostos de origem do Poder 
Legislativo, está redigida em regulares formas e atende aos pressupostos constantes 
da Lei n.° 1.5571 de 26 de novembro de 1.985." 

Assim, em face do exposto, nos aspectos que cabem a estas Comissões 
a análise, o técnico, jurídico e legal, não se vislumbra óbice à normal tramitação 
da matéria. 

Quanto ao mérito, cabe ao Douto Plenário decidir a conveniência e 
oportunidade de sua aprovação. 



Rik  ee40 	(lç  
Edson Menezes Mota 

Membro 
José Afonso 

Vice-Presidente 

G  herme A 

niel Barbosa de Assis Silva  
Presidente 

Rona do ratijo Q eiroz 
residen4e  

Roniele Martins da Silva 
Membro 

COMISSÃO  ii EDUCAC URA SIST NCIA SOCIAL 

Washington Lu 	essa de Souza 
Vice-Pr idente 

aral Belo ogueira  
residente 

der 
José fonso 

Membro 

Presidente-Relator  
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492° Ano da Fundação do Povoado e 

76° Ano de Emancipação  Politico  Administrativa Divisão Legislativa  

S.M.J., é este o nosso Parecer.  
Camara  Municipal de Cubatao, 13 de maio de 2025. 

COMISSÃO DE JUSTIC E REDAÇÃO  

J merson Alves e Souza  
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